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INDICAÇÃO Nº_______/2019 

Ao  

Excelentíssimo 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica/ES 

SR. ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a Vossa 

Excelência, nos termos do artigo 94 inciso III e artigo 106, inciso IX do Regimento 

Interno, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cariacica, para que 

determine ao órgão competente a providência que segue: 

 

Solicita a disponibilização no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Cariacica do número vagas de estacionamento 

preferenciais presentes em nossa cidade, bem como a 

respectiva localização.  

JUSTIFICATIVA  

 

O objeto do presente instrumento legislativo é proporcionar maior transparência e 

segurança às pessoas que necessitam de vagas preferenciais de estacionamento em 

Cariacica, para que haja eficiência na mobilidade, a fim de que possam transitar com a 

comodidade de saber que terá acessibilidade aos locais em que pretende chegar.  

  

Deste modo, se faz necessário ressaltar que a medida, embora pareça simples, 

estabelece um amplo benefício para essas pessoas que previamente conhecerão os locais 

do município onde há vagas de estacionamento previamente selecionadas, garantindo a 

acessibilidade estratégica a lugares púbicos, bem como informar a quantidade das 

mesmas, visto que essa informação torna-se um valioso instrumento a fim de melhorar a 

vida dessas pessoas. 

 

Cabe-nos destacar que a proposição não incorrerá em custos ao Executivo Municipal, 

pois o mesmo dispõe de recursos técnicos para a efetivação desta solicitação, já que o 

este Poder dispõe de Superintendência Municipal de Comunicação, na qual existem 

profissionais capazes de disponibilizar essa nova ferramenta aos munícipes. Sendo 

preceito Constitucional ampliar o acesso à informação, em especial para pessoas com 

deficiência que necessitam de condições próprias para que tenham acesso a direitos 

simples como, por exemplo, de ir e vir. 

 

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual está revestida, solicito 

apoio aos Nobres Pares na aprovação desta relevante iniciativa. 

 

                                       Plenário Vicente Santório Fantini, em 07 de novembro de 2019. 

 

WELLINGHTON NASCIMENTO DE LIMA 

Vereador (PV) 
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